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EMENDA MODIFICATIVA N° 02/2021 

 

 

Ao PROJETO DE LEI N.° 470, DE 
2021, que altera, na forma que 

especifica a Lei n° 3.498, de 19 de 
abril de 2010, que “Dispõe sobre o 
ingresso na Polícia Militar do 

Amazonas, e dá outras 
providências.”. 

 

Art. 1º.  O inciso X, do art. 1º do Projeto de Lei nº 470/2021, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 “Art. 22.................................................................................................................... 

 I - possuir diploma de bacharel em qualquer curso de nível superior,  

devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior credenciado pelo 
MEC; 

 II - ……………………………………………………………………………………………………………………… 

 III - …………………………………………………………………………………………………………………… 

 IV - possuírem altura mínima de 1,55” (N.R) 

Art. 2º.  Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 Em junho de 2021, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, por unanimidade, 

que é inconstitucional a emenda 83/2010, feita na constituição do Estado de Minas 

Gerais, que passou a exigir título de bacharel em direito como pré requisito para o 

ingresso no quadro de oficiais da polícia militar (PM), sendo exigido, nesse caso, apenas 

a comprovação de curso superior em qualquer nível, desde que o referido curso seja 

credenciado pelo MEC. 

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em Manaus, 06 de outubro 

de 2021.  

 

 

Dermilson Chagas  

Deputado Estadual - PODEMOS 
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